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PREGÃO ELETRÔNICO - RP Nº: 018/2025
PROCESSO Nº: 820/2025
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR
FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS - REGISTRO DEPREÇOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DEPNEUS E CÂMARAS DE AR PARA MANUTENÇÃODA FROTA MUNICIPAL.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/09/2025 - 08H
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 16/09/2025 - 08H
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 16/09/2025 - 08H30
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 16/09/2025 - 09H

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS
MODO DE DISPUTA: ABERTO
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.157.850,00

http://WWW.NOVOBBMNET.COM.BR
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025LEI FEDERAL N° 14.133/2021

A Prefeitura do Município de Tuiuti-SP torna público, para conhecimento dos interessados, que se
encontra aberta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico-registro de Preços, com o objetivo de aquisição
conforme descrito no item 1 deste Edital.

O edital e seus anexos estão disponíveis aos interessados, no endereço eletrônico
https://tuiuti.sp.gov.br/transparencia/, bem como podem ser retirados diretamente no Departamento de
Licitações e Compras, situado à Rua Zeferino de Lima, nº 117, Centro, Tuiuti-SP.

Todos os esclarecimentos necessários poderão ser obtidos no referido departamento, pelo telefone
(11)4015-6214, ou pelo e-mail licitacao@tuiuti.sp.gov.br, no horário das 08h às 12h e 13h às 16h30.

A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Orgânica do Município de Tuiuti-
SP e Decreto Municipal nº 027/2023.

Caso não haja expediente no órgão licitante, ou ocorra qualquer ato ou fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
PREGOEIRO em sentido contrário.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é registrar os menores preços para aquisição de Pneus e câmarasde ar para manutenção da frota municipal, conforme quantidades e exigências estabelecidas notermo de referência, anexo I deste Edital.
1.2. A licitação será realizada por item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados naPlataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereçowww.novobbmnet.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou doórgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dascredenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemasrelacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logoidentifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados

https://tuiuti.sp.gov.br/transparencia/
mailto:licitacao@tuiuti.sp.gov.br
http://www.novobbmnet.com.br
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2.4. Para os itens/lote _____ a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e àsempresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda nãotenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolema receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequenoporte (R$ 4.800.000,00).
2.4.2. Nota Explicativa (AGU): Utilizar os dispositivos 2.4 e 2.4.1 apenas se houver itens comparticipação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em razão do valor,conforme art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
2.4.3. Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamentodiferenciado (I) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços emgeral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins deenquadramento como empresa de pequeno porte; e (II) no caso de contratação de obras eserviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máximaadmitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.4.4. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valoranual do contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº14.133/2021).

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paraas sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultorfamiliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limitesprevistos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito avoto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços oufornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participarda licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quedesempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou quedeles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;
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2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, porsubmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação deadolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Nota Explicativa (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de pessoasjurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificadapela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contratoagente
2.6.12. público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações quepossam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ouemprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lein.º 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituiçãoa outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícitoou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a quese referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento dacontratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusivade agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que incluacomo encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nascontratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmentefinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeirointernacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participarpessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou queseja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçãona qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ourepresentante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas elances e de julgamento
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preçoou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim dorecebimento de propostas.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.3.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de quea proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertadocompreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na datade sua entrega em definitivo;
3.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos doartigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.3.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal;
3.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitadoda Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre osrequisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruirdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3ºdo art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, aassinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas depequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitantenão ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstasna Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o queocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio delances.
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantesconvocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação daspropostas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda denegócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de suadesconexão.
3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento quepossa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET nomenu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receberpropostas”.

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e,posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviarproposta”.
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informaçõesexigidas no Sistema.
4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessadona Plataforma BBMNET Licitações.

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dosseguintes campos:
4.2.1. valor unitário e total do item, com duas casas decimais após a virgula;
4.2.2. Marca;
4.2.3. Quantidade cotada.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente naexecução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, acotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nosúltimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos nafonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro doperíodo em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente ocompromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas àperfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente ocompromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas àperfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data desua apresentação.
4.12. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuraçãode responsabilidade.
4.13. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonteos percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.14. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ouserviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, seráenviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.

4.14.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena dedesclassificação.
4.14.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte doscontratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, apóso devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para aadoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e daempresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrênciade superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos nosistema, até a etapa de abertura da sessão pública,
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a propostaanteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio desistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior aoúltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveráser de R$ 1,00 (um real).
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO
5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será dedois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesseperíodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme aordem final de classificação.
5.12.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzesegundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.13. Caso seja adotado o MODO DE DISPUTA “ABERTO/FECHADO”, os licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esseprazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o quetranscorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual seráautomaticamente encerrada a recepção de lances.
5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para queo autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual serásigiloso até o encerramento deste prazo.
5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seuúltimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão osautores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo detrês, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até oencerramento deste prazo.
5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará edivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado.
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatrohoras da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paradivulgação.
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.19. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequenoporte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim deaplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhorlance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçãoautomática para tanto.
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nãose manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresae empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nosubitem anterior.
5.19.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ouempresa de pequeno porte.
5.19.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previstono art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta em ato contínuo à classificação;
5.19.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto decumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
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5.19.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheresno ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.19.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conformeorientações dos órgãos de controle.
5.19.5.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens eserviços produzidos ou prestados por:
5.19.5.6. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ouentidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso delicitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado emque este se localize;
5.19.5.7. empresas brasileiras;
5.19.5.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.19.5.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,de 29 de dezembro de 2009.
5.19.5.10. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60da Lei nº 14.133, de 2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto noartigo 28 da Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 79, de 12 de setembro de2024. (SE APLICÁVEL)

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeirocolocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçãoinicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, fordesclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definidopela Administração.
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemais licitantes.
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos doprocesso licitatório.

5.21. Será desclassificada a proposta que:
5.21.1. contiver vícios insanáveis;
5.21.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
5.21.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paraa contratação;
5.21.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.21.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seusanexos, desde que insanável.

5.22. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferioresa 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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5.22.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligênciado pregoeiro, que comprove:
5.22.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
5.22.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.23. Em contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, além das disposições acima, a análise deexequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
5.23.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação dovalor global estimado;
5.23.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pelasuperação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido comorelevante, conforme planilha anexa ao edital;

Nota explicativa AGU: Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabedesclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração,conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao critério deaceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, bem como pela definiçãode sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece que esse pode ocorrer emrelação ao preço unitário nesse regime. Assim, em princípio, é cabível estabelecer umcritério próprio, conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custos tidoscomo relevantes, eventual margem em relação ao preço de referência etc. A menção aoscustos unitários tidos como relevantes acima é mera sugestão, podendo o órgão ouentidade estabelecer o critério que lhe parecer mais adequado tecnicamente.
5.23.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujosvalores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelaAdministração, independentemente do regime de execução.
5.23.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferençaentre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis deacordo com a Lei.

5.24. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresacomprove a exequibilidade da proposta.
5.25. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custosunitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, olicitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaçãoda proposta.

5.25.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado aapresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dosquantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dosEncargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
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vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preçoglobal, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
5.26. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nãohaja majoração do preço.

5.26.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;
5.26.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nãocabível esse regime.
5.26.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 horas, enviea proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada,juntamente com os dados do representante legal que assinará a ATA-RP em campopróprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.26.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar por igual período o prazo estabelecido, a partir desolicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.27. (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificadoem primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob penade não aceitação da proposta.
5.27.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização doprocedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos osinteressados, incluindo os demais licitantes.
5.27.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
5.27.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativaaceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstasneste Edital, a proposta do licitante será recusada.
5.27.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), oPregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundoclassificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo deReferência.

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO
6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação da proposta, será iniciada a fase de Habilitação,onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dosdocumentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital seráde 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserçãodos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado.
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6.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar por igual período o prazo estabelecido, a partir de solicitaçãofundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.3. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende àscondições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção queimpeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintescadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamentofavorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementarnº 23/06.
6.6. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar acapacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante mais bemclassificado para fins de habilitação, nos termos dos:
6.7. Habilitação Jurídica

6.7.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamenteregistrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá viracompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.
6.7.2. Na hipótese de a empresa ser representada através de procuração, a mesma deverá serapresentada com reconhecimento de firma em cartório ou dotada de fé pública.
6.7.3. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível.

6.8. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista
6.8.1. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda.
6.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede oudomicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto docertame;
6.8.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimentode Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa daUnião, e Seguridade Social.
6.8.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal;
6.8.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo deServiço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa EconômicaFederal.
6.8.6. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A daConsolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho(www.tst.jus.br/certidao).

http://www.tst.jus.br/certidao
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6.9. Qualificação Técnica
6.9.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível emcaracterísticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio daapresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços comcaracterísticas semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital.
6.9.2. Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial (Alvará Ativo deFuncionamento emitido pela Vigilância Sanitária), quando for o caso.

6.10. Qualificação Econômico-Financeira
6.10.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante;
6.10.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõescontábeis dos dois últimos exercícios sociais (2023 e 2024), consoante inc. I do art. 69 daLei Federal nº 14.133/2021. Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigolimitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menosde 2 (dois) anos;
6.10.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superioresa 1.
6.10.4. Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para acontratação;
6.10.5. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultadodo Exercício por balancetes ou balanços provisórios.

6.11. Declarações complementares de apresentação obrigatória:
6.11.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação.
6.11.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscritapor representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstosno artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nasvedações previstas no mesmo diploma legal.
6.11.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 daLei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitanteafirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufereReceita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei ComplementarFederal n° 123/2006.
6.11.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº8.213/1991.

6.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, viaSistema BBMNET.
6.12.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dosoriginais não-digitais.
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6.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastralemitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência aodisposto na Lei nº 14.133/2021.
6.14. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade dasinformações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme oart. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.
6.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostaseconômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data deentrega das propostas.
6.16. Quando necessária, a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimentopleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob penade inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele odireito de realização de vistoria prévia.

6.16.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administraçãodata e horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE AGENDAMENTO], demodo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
6.16.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida nopresente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca doconhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

6.17. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores decertidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
6.18. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, emformato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.
6.19. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou aapresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

6.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantese desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
6.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento daspropostas;

6.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros oufalhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisãofundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dehabilitação e classificação.
6.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará aproposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração deuma proposta que atenda ao presente edital.
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7. DOS RECURSOS
7.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data deintimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes,os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso,sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
7.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sobpena de preclusão.

7.3.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos,podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.
7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
7.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta em especial quando:

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
8.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapacompetitiva; ou
8.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, oua aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelaAdministração;

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação
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8.1.5. fraudar a licitação
8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especialquando:

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicaraos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civile criminal:
8.2.1. advertência;
8.2.2. multa;
8.2.3. impedimento de licitar e contratar e
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei14.133/2021.
8.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bemcomo a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor daproposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts.156 e seguintes, da Lei 14.133/2021.
8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou emaceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendoprotocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficialno prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica,via Sistema BBMNET.
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco)dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitaçãodo licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
10.3. (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.4. (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de forma física,hipótese em que a Ata será encaminhada por serviço postal, e disponibilizada no sistema deregistro de preços.
10.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registrode todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, adescrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
10.7. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizadodurante a vigência da ata de registro de preços.
10.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas NÃO obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, art. 21 do decreto11.462/2023.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçãoem contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horáriode Brasília - DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e dointeresse público.
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11.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aosinteressados no Portal www.novobbmnet.com.br .
11.10.Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem serobtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp,telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br .
11.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.12.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões sãoas que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
11.13.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP) e endereço eletrônico Pregões Presenciais – Prefeitura Municipal de Tuiuti.
11.14.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.14.1. ANEXO I - Termo de Referência
11.14.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato / ATA-RP.
11.14.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Readequada.

Tuiuti-SP, 03 de setembro de 2025.

ALEXANDRE TADEU GONÇALVESPREFEITO INTERINO

http://www.novobbmnet.com.br
http://www.novobbmnet.com.br
https://tuiuti.sp.gov.br/pregoes-presenciais/
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS PARA REGISTRAR OS MENORES PREÇOS
1.1. O presente expediente tem por objeto registrar os menores preços para aquisição de materialhospitalar para U.B.S., SAMU, Ambulância e Especialidades, com entregas parceladas peloperíodo de 12 (doze) meses, conforme condições e exigências estabelecidas neste termo.
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE DEMEDIDA VALORUNIT. VALOR TOTAL

01
PNEU 175/70 R-13 (CARRO DE PASSEIO)ÍNDICE DE PESO - 82 - 475 KG.CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA INMETRO:RESISTENCIA AO ROLAMENTO: C. NÍVELDE RUÍDO DO PNEU: 72DB. (5 ANOS DEGARANTIA)

20 UNIDADE R$ 360,00 R$ 7.200,00

02
PNEUS 275-80R-22,5 LISO (CAMINHÃO).NDICE DE PESO - 149 - 3250 KG, 146 - 3000KG. CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA INMETRO:RESISTENCIA AO ROLAMENTO: C. NÍVELDE RUÍDO DO PNEU: 72DB. (5 ANOS DEGARANTIA)

20 UNIDADE R$ 1.900,00 R$ 38.000,00

03

PNEU ARO 22.5 KMD41 275/80R22.5149/146K BORRACHUDO (CAMINHÃO).ÍNDICE DE PESO - 149 - 3250 KG, 146 - 3000KG. CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA INMETRO:RESISTENCIA AO ROLAMENTO: C.ADERÊNCIA EM PISTA MOLHADA: C. NÍVELDE RUÍDO DO PNEU: 72DB. (5 ANOS DEGARANTIA).

28 UNIDADE R$ 2.700,00 R$ 75.600,00

04
PNEU 275/80R – 22,5 MISTO (CAMINHÃO).ÍNDICE DE PESO - 149 - 3250 KG, 146 - 3000KG. CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA INMETRO:NÍVEL DE RUÍDO DO PNEU: 72DB. (5 ANOSDE GARANTIA).

10 UNIDADE R$ 2.600,00 R$ 26.000,00

05

PNEU 175/70R-14C 8 LONAS(MICROONIBUS). ÍNDICE DE PESO - 122 -1500KG, 120 - 1400 KG. CLASSIFICAÇÃOMÍNIMA INMETRO: RESISTENCIA AOROLAMENTO: C. ÍNDICE DE PESO - 122 -1500KG, 120 - 1400 KG. ADERÊNCIA EMPISTA MOLHADA: B. NÍVEL DE RUÍDO DOPNEU: 72DB. (5 ANOS DE GARANTIA).

84 UNIDADE R$ 380,00 R$ 31.920,00

06 PNEU 170/60-8 (CORTADOR DE GRAMAHUSQVARNA RIDER R316T) - 3 ANOS DEGARANTIA. 8 UNIDADE R$ 430,00 R$ 3.440,00

07
PNEU 255/70/R-16 C 118/116 R(AMBULANCIA). ÍNDICE DE PESO - 122 -1500KG, 120 - 1400 KG. CLASSIFICAÇÃOMÍNIMA INMETRO: RESISTENCIA AOROLAMENTO: C. ADERÊNCIA EM PISTAMOLHADA: B. NÍVEL DE RUÍDO DO PNEU:72DB. (5 ANOS DE GARANTIA).

16 UNIDADE R$ 599,90 R$ 9.598,40

08
PNEU 7.00-16 TL 10 LONAS (TRATOR).ÍNDICE DE PESO - 135 - 2180 KG, 133 - 2060KG. CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA INMETRO:RESISTENCIA AO ROLAMENTO: C.ADERÊNCIA EM PISTA MOLHADA: B. NÍVEL

4 UNIDADE R$ 850,00 R$ 3.400,00
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DE RUÍDO DO PNEU: 73DB. (5 ANOS DEGARANTIA).

09
PNEU 195/65 R15 91 H (STRADA) ÍNDICE DEPESO - 122 - 1500KG, 120 - 1400 KGCLASSIFICAÇÃO MÍNIMA INMETRO:RESISTENCIA AO ROLAMENTO: C.ADERÊNCIA EM PISTA MOLHADA: B. NÍVELDE RUÍDO DO PNEU: 72DB. (5 ANOS DEGARANTIA)

12 UNIDADE R$ 380,00 R$ 4.560,00

10

PNEU 225/65/R17 (STRADA). ÍNDICE DEPESO - 122 - 1500KG, 120 - 1400 KGCLASSIFICAÇÃO MÍNIMA INMETRO:RESISTENCIA AO ROLAMENTO: C.ADERÊNCIA EM PISTA MOLHADA: B. NÍVELDE RUÍDO DO PNEU: 72DB. ADERÊNCIA EMPISTA MOLHADA: B. NÍVEL DE RUÍDO DOPNEU: 72DB. (5 ANOS DE GARANTIA)

12 UNIDADE R$ 900,00 R$ 10.800,00

11
PNEU MISTO 215/75 R-17.5 12 LONAS P/(MICRO ONIBUS). ÍNDICE DE PESO - 122 -1500KG, 120 - 1400 KG. CLASSIFICAÇÃOMÍNIMA INMETRO: RESISTENCIA AOROLAMENTO: C. ADERÊNCIA EM PISTAMOLHADA: B. NÍVEL DE RUÍDO DO PNEU:72DB. (5 ANOS DE GARANTIA)

30 UNIDADE R$ 629,90 R$ 18.897,00

12
PNEUS LISO 215/75 R-17.5 12 LONAS P/MICROONIBUS. ÍNDICE DE PESO - 122 -1500KG, 120 - 1400 KG. CLASSIFICAÇÃOMÍNIMA INMETRO: RESISTENCIA AOROLAMENTO: C. ADERÊNCIA EM PISTAMOLHADA: B. NÍVEL DE RUÍDO DO PNEU:72DB. (5 ANOS DE GARANTIA).

20 UNIDADE R$ 980,00 R$ 19.600,00

13
PNEU 215/75 R 17.5 BORRACHUDO(CAMINHÃO). ÍNDICE DE PESO - 135 - 2180KG, 133 - 2060 KG. CLASSIFICAÇÃO MÍNIMAINMETRO: RESISTENCIA AO ROLAMENTO:C. ADERÊNCIA EM PISTA MOLHADA: C.NÍVEL DE RUÍDO DO PNEU: 71DB. (5 ANOSDE GARANTIA).

24 UNIDADE R$ 789,90 R$ 18.957,60

14

PNEU 7.50-16 MICROÔNIBUS COM CÃMARALISO INDICE DE CARGA 135. ÍNDICE DEPESO - 135 - 2180 KG, 133 - 2060 KG.CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA INMETRO:RESISTENCIA AO ROLAMENTO: C.ADERÊNCIA EM PISTA MOLHADA: B. NÍVELDE RUÍDO DO PNEU: 73DB. (5 ANOS DEGARANTIA).

24 UNIDADE R$ 650,00 R$ 15.600,00

15

PNEUS 7.50-16 MICROÔNIBUS COMCÂMARA – BORRACHUDO. ÍNDICE DEPESO - 135 - 2180 KG, 133 - 2060 KG.CLASSIFICAÇÃO MÍNIMA INMETRO:RESISTENCIA AO ROLAMENTO: C.ADERÊNCIA EM PISTA MOLHADA: B. NÍVELDE RUÍDO DO PNEU: 73DB. (5 ANOS DEGARANTIA)

24 UNIDADE R$ 870,00 R$ 20.880,00

16
PNEU 7,50.16 MICROÔNIBUS COM CÂMARA– MISTO. ÍNDICE DE PESO - 135 - 2180 KG,133 - 2060 KG. CLASSIFICAÇÃO MÍNIMAINMETRO: RESISTENCIA AO ROLAMENTO:C. ADERÊNCIA EM PISTA MOLHADA: B.NÍVEL DE RUÍDO DO PNEU: 73DB. (5 ANOSDE GARANTIA)

24 UNIDADE R$ 790,00 R$ 18.960,00
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17
PNEU 225/75 – 16C 8 LONAS(MICROONIBUS). ÍNDICE DE PESO - 122 -1500KG, 120 - 1400 KG. CLASSIFICAÇÃOMÍNIMA INMETRO: RESISTENCIA AOROLAMENTO: C. ADERÊNCIA EM PISTAMOLHADA: B. NÍVEL DE RUÍDO DO PNEU:72DB. (5 ANOS DE GARANTIA).

84 UNIDADE R$ 1.200,00 R$ 100.800,00

18
PNEU 225/65 – 16C 8 LONAS(MICROONIBUS). INDICE DE PESO - 122 -1500KG, 120 - 1400 KG. CLASSIFICAÇÃOMÍNIMA INMETRO: RESISTENCIA AOROLAMENTO: C. ADERÊNCIA EM PISTAMOLHADA: B. NÍVEL DE RUÍDO DO PNEU:72DB. (5 ANOS DE GARANTIA)

48 UNIDADE R$ 900,00 R$ 43.200,00

19
PNEU 225/75/R – 16 C 8 LONAS(MICROONIBUS). ÍNDICE DE PESO - 122 -1500KG, 120 - 1400 KG. CLASSIFICAÇÃOMÍNIMA INMETRO: RESISTENCIA AOROLAMENTO: C. ADERÊNCIA EM PISTAMOLHADA: B. NÍVEL DE RUÍDO DO PNEU:72DB. (5 ANOS DE GARANTIA).

84 UNIDADE R$ 1.400,00 R$ 117.600,00

20
PNEU 185/60/R-15 88H (MONTANA). ÍNDICEDE PESO 88 - 560 KG, 94. CLASSIFICAÇÃOMÍNIMA INMETRO: RESISTENCIA AOROLAMENTO: B. ADERÊNCIA EM PISTAMOLHADA: B. NÍVEL DE RUÍDO DO PNEU:71DB. (5 ANOS DE GARANTIA).

24 UNIDADES R$ 400,00 R$ 9.600,00

21 PNEU 12 LONAS 12.4-24 DIAGONAL R1(TRATOR). ÍNDICE DE PESO - 124 - 1600KG,122 - 1500 KG. 5 ANOS DE GARANTIA. 10 UNIDADE R$ 3.100,00 R$ 31.000,00

22 PNEU 14.9-28 DIAGONAL R1 12 LONAS(TRATOR). ÍNDICE DE PESO - 130 (1.900KG).5 ANOS DE GARANTIA. 10 UNIDADE R$ 2.399,90 R$ 23.999,00

23 PNEU 10 LONAS 7.50-16 (TRATOR). INDICEDE CARGA 115 (1.215KG). (5 ANOS DEGARANTIA). 8 UNIDADE R$ 850,00 R$ 6.800,00

24 PNEU 12 LONAS 18.4-30 DIAGONAL(TRATOR). INDICE DE CARGA: 3180 KG.230PSI. 5 ANOS DE GARANTIA. 8 UNIDADE R$ 2.300,00 R$ 18.400,00

25 PNEU 16-9-30 DIAGONAL 12 LONAS –(TRATOR). ÍNDICE DE CARGA 144 (2800KG).(5 ANOS DE GARANTIA) 4 UNIDADE R$ 4.319,90 R$ 17.279,60

26
PNEU 10 LONAS 12X16,5 TL – L3 12 LONAS.DIAGONAL SEM CAMARA -(RETROESCAVADEIRA). INDICE DE CARGA:(2900KG P/ PNEU). 5 ANOS DE GARANTIA

16 UNIDADE R$ 1.900,00 R$ 30.400,00

27
PNEU MEDIDA: 14.00X24 16PR G2/L2–DIAGONAL (MOTONIVELADORA). COD:SGG-2A. INDICE DE CARGA 3650KG. 110PSIAPLICAÇÃO SEM CAMARA.

16 UNIDADE R$ 3.269,90 R$ 52.318,40

28 PNEU 12 LONAS 19.5-24 TL G2-(RETROESCAVADEIRA). INDICE DE CARGA:3075KG. 5 ANOS DE GARANTIA 12 UNIDADE R$ 5.800,00 R$ 69.600,00

29 PNEU 17-5-25 G2 TL- 12 LONAS(RETROESCAVADEIRA). INDICE DE CARGA3650KG. 5 ANOS DE GARANTIA 16 UNIDADE R$ 6.600,00 R$ 105.600,00



PROCESSO N° 820/2025 EDITAL Nº 023/2025 PREGÃO ELETRÔNICO-RP Nº 018/2025

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-009Tel.: 11 40156212 | Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br 24

30 PNEU 12-5/80 - 18 LONAS TL(RETROESCAVADEIRA). INDICE DE CARGA:5800KG. 5 ANOS DE GARANTIA. 16 UNIDADE R$ 2.414,00 R$ 38.624,00

31 PNEU 10 LONAS BORRACHUDO 900X20AT59 (CAMINHÃO). INDICE DE CARGA:2500KG. 5 ANOS DE GARANTIA. 16 UNIDADE R$ 1.750,00 R$ 28.000,00

32 PNEU 10 LONAS 900X20 LISO (CAMINHÃO).INDICE DE CARGA 2500KG. 5 ANOS DEGARANTIA 8 UNIDADE R$ 1.650,00 R$ 13.200,00

33
PNEU MODELO AT65 16 LONASBORRACHUDO 1.000X20 (CAMINHÃO.INDICE DE CARGA: 3250KG. 5 ANOS DEGARANTIA.

24 UNIDADE R$ 1.916,00 R$ 45.984,00

34 PNEU 16 LONAS 1.000X20 LISO MODELOAT65 (CAMINHÃO). INDICE DE CARGA3250KG. 5 ANOS DE GARANTIA 24 UNIDADE R$ 1.760,00 R$ 42.240,00

35 PNEU 3.25X8 (CARRIOLA). INDICE DECARGA: 100KG. 6 MESES DE GARANTIA 60 UNIDADE R$ 50,00 R$ 3.000,00
36 CÂMARA DE AR P/ PNEU 900X20 32 UNIDADE R$ 170,00 R$ 5.440,00
37 CÂMARA DE AR P/ PNEU 1000X20 34 UNIDADE R$ 180,00 R$ 6.120,00
38 CÂMARA DE AR P/ PNEU 12.4-24 10 UNIDADE R$ 320,00 R$ 3.200,00
39 CÂMARA DE AR P/ PNEU 14.8X28 2 UNIDADE R$ 290,00 R$ 580,00
40 CÂMARA DE AR P/ PNEU 12X16,5 4 UNIDADE R$ 160,00 R$ 640,00
41 CÂMARA DE AR P/ PNEU 7.50-16 28 UNIDADE R$ 140,00 R$ 3.920,00
42 CÂMARA DE AR P/ PNEU 18.4-30 8 UNIDADE R$ 600,00 R$ 4.800,00
43 CÂMARA P/ PNEU DO CARRINHO 3.25X8 90 UNIDADE R$ 30,00 R$ 2.700,00
44 CÂMARA P/ PNEU 215.75 R 17,5 18 UNIDADE R$ 114,00 R$ 2.052,00
45 PROTETOR DE CÂMARA P/ PNEU 900X20 32 UNIDADE R$ 100,00 R$ 3.200,00
46 PROTETOR DE CÂMARA P/ PNEU 1000X20 34 UNIDADE R$ 90,00 R$ 3.060,00
47 PROTETOR DE CÂMARA P/ PNEU 215.75 R17,5 18 UNIDADE R$ 60,00 R$ 1.080,00

EM CASO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE O TERMO DE REFERÊNCIA E O SISTEMA BBMNET,MANTEM-SE SEMPRE AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
TODOS OS ITENS OFERTADOS DEVERÃO SER DE MARCA NACIONAL. A EMPRESA DEVERÁ TER SUASEDE EM UM PERIMETRO DE 50 QUILOMETROS DE DISTÂNCIA DO MUNICIPIO DE TUIUTI – SP, PARAGARANTIR MAIOR AGILIDADE E EFICACIA NA LOGISTICA DA ENTREGA.
DOS PRODUTOS: Os pneus deverão ser novos (Primeira Vida); com Certificado do INMETRO; peça dereposição original; dentro das normas técnicas da ABNT; não sendo aceitos pneus remodelados,recauchutados, reformados, ecológicos ou similares.
PRAZO DE GARANTIA: O prazo mínimo de garantia dos pneus serão os mesmos especificados nalegislação vigente, contra defeitos técnicos de fabricação, resguardados o tempo de validade dosmesmos, que é de 05 (cinco) anos após data de fabricação. Durante o prazo de garantia, deverá serprovidenciada a troca dos produtos que apresentarem defeitos técnicos de fabricação no prazo máximode 05 (cinco) dias, contados da data do comunicado à empresa responsável pelo fornecimento.
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OUTRAS DISPOSIÇÕES: No ato da apresentação da Proposta a empresa vencedora deveráapresentar, obrigatoriamente, pelo menos um dos documentos abaixo relacionados:a) Certificado de garantia de, pelo menos, 05 (cinco) anos contra defeito de fabricaçãocomprovado por laudo técnico;b) Certificado de aprovação conforme ISO/TS 16949;c) Homologação da marca junto às montadoras automotivas;d) Declaração de montadora de que a marca do pneu apresentado é utilizada em sua linha demontagem;e) Registro da marca junto à Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos – ANIP.A não apresentação de pelo menos um dos documentos exigidos implicará a impossibilidade de análiseda Proposta, resultando em sua desclassificação imediata.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme DecretoMunicipal nº 027/2023.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
1.4. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data deassinatura da ATA, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei Federalnº 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade dos preços e mediante a anuência dofornecedor. Na hipótese de prorrogação, poderá ser renovado o quantitativo originalmenteregistrado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no ETP –Estudo Técnico Preliminar.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO EESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se estabelecida no ETP – Estudo TécnicoPreliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem seratendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContrataçõesSustentáveis.

Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A aquisição do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme as necessidades da Prefeitura,estimando-se a realização de 1 (uma) entrega mensal. O prazo para entrega será de até 7 (sete)dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelaPrefeitura de Tuiuti-SP. As entregas serão recebidas, conferidas e fiscalizadas pelo servidordesignado para tal finalidade. Não haverá valor mínimo para faturamento, considerando que a Atade Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses.
5.2. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

· GARAGEM MUNICIPAL - FINAL DA RUA VIRGILIO JOAQUIM DE LIMA, S/N- CENTRO -TUIUTI-SP;
5.3. A quantidade a ser entregue será de acordo com a necessidade da Prefeitura de Tuiuti-SP, e oendereço de entrega constará na Autorização de Fornecimento.
5.4. A entrega dos produtos deverá ser efetuada de segunda a sexta-feira das 08h às 16h30, os quaisserão conferidos e, se achados irregularidades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 5(cinco) dias úteis para substituir o produto rejeitado

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códigode Defesa do Consumidor).
5.6. O prazo mínimo de garantia dos pneus serão os mesmos especificados na legislação vigente,contra defeitos técnicos de fabricação, resguardados o tempo de validade dos mesmos, que é de05 (cinco) anos após data de fabricação. Durante o prazo de garantia, deverá ser providenciadaa troca dos produtos que apresentarem defeitos técnicos de fabricação no prazo máximo de 05(cinco) dias, contados da data do comunicado à empresa responsável pelo fornecimento.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato que porventura vier a ser celebrado, decorrente da ata de registro de preços, deveráser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Leinº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ouparcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taiscircunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escritosempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para essefim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providênciasque devam ser cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, oupelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridastodas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados paraa Administração
6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização deapostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,caso necessário).
6.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contratoatuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tomeas providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente coma nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamentoe fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,devendo ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias, contados do ato de recusa e da notificaçãoda contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material econsequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresapara emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, paraefeito de liquidação e pagamento.
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou desaneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelaAdministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os finsdo recebimento definitivo.
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelasegurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução docontrato.

Liquidação
7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, após o recebimento provisório edefinitivo, se for o caso, ocorrerá a liquidação da despesa, nos termos da legislação vigente.
7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, oucircunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratadoprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçãoda situação, sem ônus ao contratante.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhadoda comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, naimpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiaisou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. A retenção do IRRF nas contratações de bens e serviços no município seguirá conforme decretomunicipal nº 064 de 04 de agosto de 2023, devendo as empresas realizarem as adequaçõesnecessárias por ele estabelecidos.

Prazo de pagamento
7.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização daliquidação da despesa.
7.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária, incidentes e proporcionais aos dias deatraso.

Forma de pagamento
7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contacorrente indicados pelo contratado.
7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.
7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, namodalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelomenor preço por lote.
Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o atendimento dos requisitos previstos noedital de licitação.
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor total estimado para a contratação é de 1.157.850,00 (um milhão cento e cinquenta e setemil oitocentos e cinquenta reais), conforme custos estimados no item 1.1 deste termo dereferência.
9.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADOdependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados na Lei Orçamentária Anual do exercício 2025.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


PROCESSO N° 820/2025 EDITAL Nº 023/2025 PREGÃO ELETRÔNICO-RP Nº 018/2025

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-009Tel.: 11 40156212 | Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: licitacao@tuiuti.sp.gov.br 29

Tuiuti-SP, 14 de agosto de 2025.

Bruno da Silva Santos
Chefe de Departamento de Frotas e Equipamentos Municipais
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ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2025LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI, com sede na Rua Zeferino de Lima, 117, Centro, CEP12.930-000, na cidade de Tuiuti, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 67.160.481/0001-73,representada pelo Prefeito Interino, Sr. ALEXANDRE TADEU GONÇALVES, brasileiro, portador da Cédulade Identidade, inscrito no CPF sob nº 311.xxx.xxx-51, residente e domiciliado nesta cidade de Tuiuti – SP,adiante denominada simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, a empresa ........, pessoa jurídica de direitoprivado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº ......., situada à ........, nº ....., bairro ......, CEP ........ na cidadede ......, estado de ......., representada neste ato por seu representante legal ao final qualificado, conformeatos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante denominada simplesmenteFORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, paraREGISTRO DE PREÇOS nº ......./2025, processo administrativo n.º ___/2025, RESOLVE registrar os preçosda empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nasquantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes àsnormas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de pneus e câmaras de ar paramanutenção da frota municipal, com entregas parceladas pelo período de 12 (doze) meses, peloperíodo de 12 meses, especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação nº___/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sidoregistrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cadaitem, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDADE DEMEDIDA MARCA VALORUNIT. VALORTOTAL

Valor Total da ATA: R$ ...... (......).
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Tuiuti -SP.
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou destacontratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
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Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data deassinatura da ATA, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei Federalnº 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade dos preços e mediante a anuência dofornecedor. Na hipótese de prorrogação, poderá ser renovado o quantitativo originalmenteregistrado.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprioinstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiroa disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação dadisponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pelaentidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho dedespesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validadeda ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado oart. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições paraformalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo serobservada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior aomáximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. O licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços,no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediantesolicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, eque a justificativa seja aceita pela Administração.

5.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada noSistema de Registro de Preços.
5.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas NÃO obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, conforme art. 21 dodecreto 11.462/2023.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dosserviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçãoda ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Leinº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou asuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula dereajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,de 2021.

6.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstospara a contratação.
6.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para acontratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçãodo preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor seráliberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação depenalidades administrativas.
7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençãode contratação mais vantajosa.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nãopoder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer aogerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente quesupostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, adocumentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade dopreço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize opreço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e ofornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamentodo seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancelamento da ata de registro de preços, conforme previsto no item 9.4, e adotará asmedidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preçoregistrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadoraatualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelomercado.
7.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiveremfirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração dopreço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado odisposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preçospoderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidadesparticipantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar seráconsiderado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãoparticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com aredução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desdeque haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativosinformados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal oude Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadasas condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente doremanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidadegerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição dasquantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decretonº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Leinº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo devigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadascontratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros de preço será formalizado por despacho do órgão ou da entidadegerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada atade registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamentecomprovadas e justificadas:

9.3.1. Por razão de interesse público;
9.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornarsuperior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos doDecreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadesestabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro depreços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente apósterem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimentodo pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), excetonas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidadeparticipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer dasocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento paracancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, asobrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação departe de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagempara o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igualteor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Tuiuti-SP, __ de ______ de 2025.
______________________________________PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI-SPALEXANDRE TADEU GONÇALVESPrefeito Interino
________________________________________EMPRESANOME DO RESPONSÁVEL – Representante LegalRG nº:CPF nº:Fornecedor
______________________________GESTOR(A) DA ATA-RPNOME DO RESPONSÁVELChefe de Departamento de ________
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUIUTI-SP
Contratada: .....................

Na qualidade de prováveis contratante e contratada, respectivamente, do termo acimaidentificado e, cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES E NOTIFICADOS para acompanhartodos os atos da tramitação processual, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercero direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber.Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões quevierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial doEstado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, deconformidade com o art. 90 da Lei Complementar 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, apartir de então, a contagem dos prazos processuais.

Tuiuti-SP, __ de _______ de 2025.

_________________________________________EMPRESANOME DO RESPONSÁVEL – Representante Legal
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ANEXO III
MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA READEQUADA

À Prefeitura Municipal de Tuiuti SP,
A empresa , inscrita no CNPJ sob nº. e Inscrição Estadual nº, localizada à , bairro , CEP , nacidade de __________, estado de , declara que na Proposta comercial abaixo estãoinclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquertributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária aque se sujeita.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE DEMEDIDA MARCA VALORUNITÁRIO VALORTOTAL

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da proposta apresentada não será inferior a 60(noventa) dias, contados a partir da data de sua apresentação, em conformidade com o disposto noitem 4.11 do Edital de Licitação.
VISANDO ATENDER AO SISTEMA ON-LINE DO TRIBUNAL DE CONTAS - AUDESP FASE IV,INFORMAR OS DADOS ABAIXO:
Nome do responsável pela assinatura da ata: __________________________
RG nº: ____________________ CPF nº: ______________________
Cargo que ocupa na empresa: _______________________________
Endereço: ___________________________
E-mail: __________________________
Telefone para contato: ( ) ______________________________

Local e data

NOME DO RESPONSAVELCARIMBO E ASSINATURA


